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Convênio aprovado Pela
Assêssoria Jurídica - PAJ,
conforme Parecer Referencial
000212021 de 14 de abril de
2021

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FIRMAM A COMPANHIA

DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - PRODESP E A PREFEITURA

MUNICIPAL DE JANDIRA, OBJETIVANDO A

TMPLANTAçÃo E oPERAçÃo Do Posro

POUPATEMPO CENTRAL DE ATENDIMENTO AO

cDADÃo . "PoUPATEMPo JANDIRA".

Pelo presente instrumento, a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO

ESTAoO DE SÃo PAULo - PRoDESP, com sede à Rua Aguedâ Gonçalves, n.o 240,

Taboão da Serra, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n.o 62-577.52910001-35,

doravante dênominada PRODESP, reprêsêntada na forma de sêu estatuto social, por

seus representantes legais, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JANOIRA doravante

dênominada PREFEITURA com sede na Rua Manoel Alves Garcia, '100, Jardim São

Luiz, Jandira, SP,CEP. 0ô618-010, inscrita no CNPJ/MF sob o no 46.522.99110OO1-73,

neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. HENRI HAJIME SATO, portador

do RG no 11.308.306-3, inscrito no CPF/MF sob o no 033.323.988-14, celebram o

presênte convênio, mêdiântê âs cláusulas e condições quê seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Constitui objeto deste convênio a implantação e operação do POSTO POUPATEMPO

JANDIRA.

§ 1o - Os serviços a que se refere o "caput" desta cláusula serão executados

acordo com estê instrumento, observados os têÍmos do Plano de Trabalho anexo que

o integra para todos os fins.
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§ 20 - O Plano de Trabalho a que alude o § 10 desta cláusula poderá ser alterado por

meio de termo de aditamênto ao presente convênio, para melhor adequaÉo técnica,

mediante prévia justificativa dos partícipes.

CLÁUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÔES DOS PARTíCIPES

As obrigâçóes dos participes estão divididas em IMPIANTAÇÃO e opeRAçÃo ae

serviços de natureza pública no POSTO POUPATEMPO JANDIRA, que serão

executados sem rêmuneração à PRODESP pelos serviÇos prestados. A PREFEITURA

reêmbolsará a PRODESP â título de participaçáo nas despesas, com o objetivo de

ressarcir gastos desvinculados de sua atividade principal. A PRODESP emitirá

mensalmente nota de débito para o ingresso destes valores.

I . IMPLANTAçÃO: Para â implantação, haverá responsabilidades da PREFEITURA e

da PRODESP:

Compête aos partícipes durante a implantação - PRODESP e PREFEITURA

A PRODE§P

a) Os itens de responsabilidade da PRODESP na implantaçáo conerão por conta
de sua dotação orçamentária;

b) É de responsabilidade da PRODESP a elaboração de projetos básicos de
Ieiautê, civil, eléirica e comunicação visual;
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c) É de responsabilidade

adequações necessárias à

realizadas pela Prefeitura;

da PRODESP o acompanhamento da execução das

implantação do POSTO POUPATEMPO. a sêrêm

d) Fica sob a responsabilidâde de PRODESP â contratâção e execução dos
serviços de infraestrutura elétricâ e lógicâ dos quadros de forÇa e distribuiÇão até as
estações de trabalho, sendo que as despesas decrrrentes da contratação e execução
destes serviços serão reembolsadas pela PREFEITURA à pRODESp, em
coníormidade com o §1o da Cláusula euinta destê Convênio;

e) Cabe a PRODESP disponibitizar mobiliário e divisórias
Poupatempo JANDIRA;
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0 Os equipamentos de informática para implantaçáo de seÍviços do balcão único

e da plâtaforma de atendimênto do Poupatempo serão disponibilizados pêla

PRODESP;

S) Rêalizar a contratação e instalação da comunicaçáo visual, sendo que as

despêsas decorrentes da contratação e execução destes serviços serão reembolsadas

pela PREFEITURA à PRODESP, em conformidade com o §ío da cláusula Quinta

deste Convênio.

A PREFETTURA

a) Os itens de responsabilidade da PREFEITURA na implantação correrão por

conta de sua dotagão orçamentária;

b) Câbe a PREFEITURA disponibilizar imóvel para a implantação do POSTO

POUPATEMPO JANDIRA, de acordo com as câractêrísticas necessárias,

apresentâdas pela Superintendência do Poupatempo;

c) Cabê a PREFEITURA realizar a contratação e execução de serviÇos de ar

condicionado.

ll - OPERAçÃO - Para a opêração haverá responsabilidades da PREFEITURA e da

PRODESP.

Compete aos pârtÍcipes durante a operação - PRODESP e PREFEITURA:

A PRODESP

a) O funcionamento e a operacion alizaçâo do Posto Poupatempo JANDIRA são

de responsabilidade da PRODESP;

b) A disponibilização de rêcursos humanos nos postos de trabalho, para os

serviços do balcão único, na plataforma de atendimentos do Poupatempo, é de

responsabilidade da PRODESP;
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